
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 185/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

05.982.200/0001-00, com sede na Avenida Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, Cidade de Pato Branco, Estado 

do Paraná, CEP 85501-057, Telefone (46) 3225-8383 / (46) 99925-0069, e-mail: comercial@ids,inf.br / 

juridico@ids.inf.br / financeiro@ids.inf.br, antonio.espiritosanto@ids.inf.br, representada neste ato pelo 

Sr. Antonio Espírito Santo, inscrito no CPF sob o nº 229.076.038-25, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 071/2024, resolvem 

celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual 

com reajuste de valores pelo índice do IPCA e supressão do item 01 do Contrato, conforme motivação 

constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (01/01/2026), ou seja, até 01 de janeiro de 2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO 

Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,68%), 

passando o valor total de R$ 165.329,40 (cento e sessenta e cinco mil e trezentos e vinte e nove reais e 

quarenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 172.438,50 (cento e setenta e dois mil e quatrocentos 

e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Unitário 

Após o 

Reajuste 

Valor Total 

2 12 Meses 

Licença de uso de Software de Gestão de Saúde Pública. 

Manutenção do sistema com assistência remota, manutenção 

de versão, com hospedagem in cloud, abrangendo: 

configurações gerais; tecnologias / funcionalidades 

adicionais; prontuário eletrônico do paciente; central de 

vacinação; odontologia; controle de estoque e central de 

medicamentos; ações programáticas; preventivos de câncer; 

saúde da família; transporte; ouvidoria; faturamento; 

laboratório; controle de procedimentos de alta complexidade; 

vigilância sanitária; controle epidemiológico; vigilância 

ambiental; teleconsulta; certificações digitais; painel 

eletrônico; criação de relatórios/informações; aplicativo 

saúde da família; aplicativo para o agente de combate às 

endemias; aplicativo e portal para o cidadão; portal 

transparência das filas de espera; importações e exportações 

com o ministério da saúde; previne brasil; envio de 

mensagens via whatsapp. 

4.469,00 4.678,14 56.137,68 

3 12 Meses 
Mensalidade de manutenção do sistema com assistência 

remota, manutenção de versão para Agentes Comunitários de 
549,90 575,63 6.907,56 
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Saúde e Agentes de Combate de Endemias em dispositivo 

móvel. 

4 150 Hora 

Hora de visita técnica pós sistema implantado sob demanda e 

não obrigatório, para execução de serviços de 

assistência/criação/adaptação de novas ferramentas do 

software, de acordo com solicitação/necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como visita técnica in 

loco. 

169,90 177,85 26.677,50 

5 72.000 Un. 
Ferramenta de comunicação para agendamentos na saúde via 

whatsapp 
0,40 0,41 29.520,00 

6 12 Meses Consultoria e acompanhamento de indicadores Previne Brasil 2.734,90 2.862,89 34.354,68 

7 12 Meses 
Licença de Uso, sistema web para Central de Agendamento e 

Regulação 
1.499,90 1.570,09 18.841,08 

Valor Total  172.438,50 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo Aditivo e também do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, para todos os fins de direito. 

 

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

IDS DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 

Antonio Espírito Santo  

CONTRATADA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 185/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste 

de valores pelo índice do IPCA e supressão do item 01 do Contrato, conforme motivação constante no 

Processo Administrativo relacionado. 

 

VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses (4,68%), passando o valor total de R$ 165.329,40 (cento e sessenta e cinco mil e 

trezentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 172.438,50 (cento e 

setenta e dois mil e quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para o período de 12 (doze) 

meses. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do 

instrumento contratual (01/01/2026), ou seja, até 01 de janeiro de 2027. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 

  

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 206/2025 
(Inexigibilidade Nº 056/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: EDITORA FTD SA 
OBJETO: Contratação da empresa EDITORA FTD SA, inscrita no CNPJ sob o nº 61.186.490/0009-04, para a aquisição 
dos materiais didáticos impressos e serviços de natureza continuada que compõe o SIM Sistema de Ensino, atendendo 
as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 884.738,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil e setecentos e trinta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou seja, até 07 de dezembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 10 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 169/2025 (Dispensa de Licitação Nº 021/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: KOLF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de alteração do objeto com acréscimo do valor contratual, 
considerando a solicitação do Fiscal e do Gestor do Contrato, protocolo/processo sob o n° 1662/2025 e com base no 
Parecer Jurídico n° 399/2025– PG e nos demais documentos acostados ao processo licitatório. 
VALOR ACRESCIDO: R$ 2.012,47 (dois mil e doze reais e quarenta e sete centavos). 
VALOR CONTRATUAL: Diante da alteração, o valor contratual passa a ser de R$ 17.512,47 (dezessete mil e quinhentos 
e doze reais e quarenta e sete centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 185/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores pelo 
índice do IPCA e supressão do item 01 do Contrato, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses (4,68%), passando o valor total de R$ 165.329,40 (cento e sessenta e cinco mil e trezentos e vinte e nove reais e 
quarenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 172.438,50 (cento e setenta e dois mil e quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual 
(01/01/2026), ou seja, até 01 de janeiro de 2027. 
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Início 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
011/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 19/2025. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de duas cadeiras modelo presidente e seis cadeiras modelo diretor para 
a sala da Direção, da Procuradoria da Mulher e para a Contabilidade. Será contratada a empresa que forneceu os itens 
solicitados na presente Dispensa, com o menor valor global tornando a proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal. 
CONTRATADA: RD Comércio de Móveis LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.336.209/0001-07 
VALOR TOTAL: R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais). 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025 
 
Rosângela Aparecida Prestes 
Presidente 
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